
 

 

 

 

  

LEI MUNICIPAL N° 775/2013 

 

SÚMULA: “ALTERA A DENOMINAÇÃO 

DA AVENIDA ARAPONGAS PARA 

AVENIDA ISABEL COELHO PINTO DE 

CAMPOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais, aprovou e eu, GERALDO 

RIBEIRO DE SOUZA a, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1° -  Fica alterada a denominação da Avenida Arapongas para 

“AVENIDA ISABEL COELHO PINTO DE CAMPOS”. 

 

Art. 2º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

 

Art. 3º -      Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,  

 

Art. 4º -      Revogam-se as disposições em contrário, em especial o art. 1º: 14, 

da lei 248/2003. 

                                           
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT 

Em 14 de outubro de 2013. 

 

 

GERALDO RIBEIRO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 


